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PLL N° 40/2020 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre a criação do Capítu o VI-A,  da  Lei  n° 6.270,  de  16 de  maio de
2019,   sob  o  título  de  "Da  Arrecadação  de   lmóveis  Abandonados",   e  dá
outras providências.

AUTORIA: VEREADORA LUCIMAR PONCIANO

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:
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CâmaraMunicipaideJacareí,    o8    de    40 de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                        }{Arquivada.
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